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RELATÓRIO DE ANÁLISE Nº 3/2025/ISE - GELICC

Processo nº 4025.013665.00035/2025-05

1. ASSUNTO

1.1. PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 524/2025, cujo objeto é Aquisição de veículo 0 km (zero quilômetro), do tipo VAN, para atender as demandas do Instituto Socioeducativo do Estado do Acre

2. ANÁLISE

PROPOSTA 

2.1. EMPRESA CLASSIFICADA: CONCEITO ESCRITÓRIO, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - CNPJ Nº 20.250.792/0001-60

2.2. Proposta apresenta o veículo SPRINTER VAN 21 LUGARES MERCEDES (0018016769).

2.3. Veículo atende as especificações, bem como os requisitos dispostos no Edital.

2.4. Possui concessionária e assistência técnica especializada na capital Rio Branco, conforme declaração anexa sob o id nº 0018065313, solicitada através de e-mail em diligência (0018065125).

2.5. Empresa classificada declarou expressamente a concordância com o disposto no item 12.4 do Termo de Referência, referente ao ônus com a mão de obra para execução dos serviços durante o
período de garantia dos veículos, conforme declaração anexa sob o id nº (0018065263)

2.6. Empresa encaminhou a declaração atualiazada acerca da garantia dos veículos, ressaltando a o período de 24 (vinte e quatro) meses.

2.6.1. Proposta aceita.

3. CONCLUSÃO

3.1. Considerando que o veículo ofertado é de conhecimento deste Institutito, considerando que o veículo proposto é de conhecimento renomado.

3.2. Considerando o alto fluxo de demandas e que as manutenções são realizadas com frequência, exigindo agilidade para não comprometer o andamento dos serviços prestados;

3.3. E considerando, ainda, a existência de concessionária autorizada no Estado do Acre para o veículo ofertado;

3.4. Concluímos pela classificação da proposta.

3.5. Dessa forma, restituímos o presente processo para os devidos fins de continuidade.
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